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Portaria n.o 66/2006

de 17 de Janeiro

Pela Portaria n.o 446/2000, de 18 de Julho, foi con-
cessionada a Clara Maria Palha Teotónio Pereira a
zona de caça turística da Herdade de Algalé (processo
n.o 2273-DGRF), situada no município de Alcácer do
Sal.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de um prédio rústico, com a área de 179,7250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística concessionada
pela Portaria n.o 446/2000, de 18 de Julho, o prédio
rústico denominado «Herdade das Sesmarias da Palma»,
sito na freguesia do Torrão, município de Alcácer do
Sal, com a área de 179,7250 ha, ficando a mesma com
a área total de 1486 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 67/2006

de 17 de Janeiro

Pela Portaria n.o 907-B/2000, de 29 de Setembro, foi
concessionada à Sociedade Agrícola do Monte da

Vinha, L.da, a zona de caça turística da Herdade do
Monte da Vinha (processo n.o 2405-DGRF), situada
no município de Almodôvar.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de um prédio rústico, com a área de 17,15 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística concessionada
pela Portaria n.o 907-B/2000, de 29 de Setembro, um
prédio rústico sito na freguesia de Graça de Padrões,
município de Almodôvar, com a área de 17,15 ha,
ficando a mesma com a área total de 1078 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 68/2006

de 17 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Viçosa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um período igual, ao Clube de Caça e Pesca de São
Romão, com o número de pessoa colectiva 500802823
e sede na Rua do Dr. Couto Jardim, 57, São Romão,
7160 Vila Viçosa, a zona de caça associativa de São
Romão (processo n.o 4173-DGRF), englobando vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Ciladas, município de Vila Viçosa, com
a área de 849 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 69/2006

de 17 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguen-
gos de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores e Pro-

prietários dos Olivais do Carrapatelo, com o número
de pessoa colectiva 507012755, com sede na Rua da
Primavera, lote 1, 7200-126 Corval, a zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Azinheira (processo n.o 4174-DGRF),
englobando vários prédios rústicos, cujos limites cons-
tam da planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante, sitos nas freguesias de Corval e de
Reguengos de Monsaraz, município de Reguengos de
Monsaraz, com a área de 238 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Dezembro de 2005.

Portaria n.o 70/2006

de 17 de Janeiro

Pela Portaria n.o 835/2001, de 25 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Espiga
Dourada de Santa Catarina a zona de caça associativa
da Espiga Dourada (processo n.o 2643-DGRF), situada
no município de Tavira.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de vários prédios rústicos, com a área de 46 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 835/2001, de 25 de Julho, vários prédios




